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PORTARIA Nº 009/2020 DE 16 DE JANEIRO DE 
2020

“Conceder férias regulamentares 
ao servidor público municipal 

que menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias 
ao servidor público municipal RONALDO DA SILVA MA-
TUOKA, ocupante do Cargo de provimento efetivo de TRA-
BALHADOR BRAÇAL, lotado na Secretaria Municipal de 
Infra-instrutora, referente ao período aquisitivo de 15 de janei-
ro de 2019 a 14 de janeiro de 2020 que será gozada a partir 
17.01.2020, com retorno ao exercício de suas funções para o 
dia 16/02/2020.          

Artigo II Esta portaria entra em vigor na data de sua expedi-
ção, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta 
Prefeitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

vinte.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 010/2020 DE 16 DE JANEIRO DE 
2020

“Conceder férias regulamentares 
a servidora pública municipal 

que menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a 
servidora pública municipal ELISANGELA REGINA PO-
ÇAS, ocupante do Cargo em comissão de CHEFE DE SE-
TOR DE AÇÃO COMUNITÁRIA, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo 
de 01 de fevereiro de 2019 a 31 de janeiro de 2020 que será 
gozada a partir 10.01.2020, com retorno ao exercício de suas 

funções para o dia 09 de fevereiro de 2020.          

Artigo II Esta portaria entra em vigor na data de sua expedi-
ção, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta 
Prefeitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

vinte.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 011/2020 DE 16 DE JANEIRO DE 
2020

“Conceder férias regulamentares 
a servidora pública municipal 

que menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias 
a servidora pública municipal CÍCERA MARCELINA DE 
LIMA, ocupante do Cargo de provimento efetivo de SER-
VENTE, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2019 a 31 de 
dezembro de 2019 que será gozada a partir 02.01.2020, com 
retorno ao exercício de suas funções para o dia 31 de janeiro 
de 2020.          

Artigo II Esta portaria entra em vigor na data de sua expedi-
ção, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta 
Prefeitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

vinte.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 012/2020 DE 16 DE JANEIRO DE 
2020

“Conceder férias regulamentares 
a servidora pública municipal que 

menciona e dá outras providências. ”
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O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias 
a servidora pública municipal MÔNICA GUIMARÃES 
ARAÚJO SILVA, ocupante do Cargo de provimento efetivo 
de ASSISTENTE SOCIAL lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 01 de 
janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019 que será gozada a 
partir 02.01.2020, com retorno ao exercício de suas funções para 
o dia 31 de janeiro de 2020.          

Artigo II Esta portaria entra em vigor na data de sua expedi-
ção, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta 
Prefeitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

vinte.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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